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Prefeitura Municipal de 
Morpará publica: 

 
 Portaria nº 001, de 07 de janeiro de 2020-Conceder Férias Regulares 

para a Servidora Jocélia Marques dos Santos. 
 Portaria nº 002, de 07 de janeiro de 2020- Conceder Férias Regulares 

para a Servidora Maria Farias dos Santos Costa. 
 Portaria nº 003, de 07 de janeiro de 2020-Conceder Férias Regulares 

para a Servidor Sandro Bessa Torres. 
 Portaria nº 004, de 07 de janeiro de 2020-Conceder Férias Regulares 

para a Servidor Sidno Pereira Lima. 
 Portaria nº 005, de 07 de janeiro de 2020-Conceder Férias Regulares 

para a Servidora Thainara Silva de Oliveira. 
 Portaria nº 006, de 07 de janeiro de 2020-Conceder Férias Regulares 

para a Servidora Renilda da Silva Santos Pinto. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ      
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Rui Barbosa,160, Centro, CEP: 47580000 Morpará – Bahia. 
Fone: (077) 3663-2168/ 2183. CNPJ: 11.484. 644/0001-19 

 

 

 
PORTARIA Nº 001, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, bem como pela Lei Complementar nº 003 de 17 de junho de 2019; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias regulares para a servidora JOCÉLIA 
MARQUES DOS SANTOS matrícula nº. 49, ocupante do cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que serão 

gozadas no período de 02 de Janeiro de 2020 a 31 de Janeiro de 2020, 

referente ao período aquisitivo de 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos de 02 de 

janeiro de 2020. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

EDILTON ALVES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde

 

Publique-se. Registre-se. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Morpará
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ      
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Rui Barbosa,160, Centro, CEP: 47580000 Morpará – Bahia. 
Fone: (077) 3663-2168/ 2183. CNPJ: 11.484. 644/0001-19 

 

 

 
PORTARIA Nº 002, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, bem como pela Lei Complementar nº 003 de 17 de junho de 2019; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias regulares para a servidora MARIA FARIAS 
DOS SANTOS COSTA matrícula nº. 83, ocupante do cargo de Agente 

Comunitária de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que serão 

gozadas no período de 02 de Janeiro de 2020 a 31 de Janeiro de 2020, 

referente ao período aquisitivo de 2019/2020. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos de 02 de 

Janeiro de 2020. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

EDILTON ALVES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde

 

Publique-se. Registre-se. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Morpará
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ      
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Rui Barbosa,160, Centro, CEP: 47580000 Morpará – Bahia. 
Fone: (077) 3663-2168/ 2183. CNPJ: 11.484. 644/0001-19 

 

 

 
PORTARIA Nº 003, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, bem como pela Lei Complementar nº 003 de 17 de junho de 2019; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias regulares para a servidor SANDRO BESSA 
TORRES matrícula nº. 604, ocupante do cargo de Condutor, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, que serão gozadas no período de 01 de 

Janeiro de 2020 a 30 de Janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 

2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos de 01 de 

janeiro de 2020. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

EDILTON ALVES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde

 

Publique-se. Registre-se. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Morpará
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ      
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Rui Barbosa,160, Centro, CEP: 47580000 Morpará – Bahia. 
Fone: (077) 3663-2168/ 2183. CNPJ: 11.484. 644/0001-19 

 

 

 
PORTARIA Nº 004, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, bem como pela Lei Complementar nº 003 de 17 de junho de 2019; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias regulares para a servidor SIDNO PEREIRA 
LIMA matrícula nº. 343, ocupante do cargo de VIGILANTE, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, que serão gozadas no período de 01 de 

Janeiro de 2020 a 01 de Fevereiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 

2014/2015. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos de 01 de 

janeiro de 2020. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

EDILTON ALVES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde

 

Publique-se. Registre-se. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Morpará
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ      
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Avenida Rui Barbosa,160, Centro, CEP: 47580000 Morpará – Bahia. 
Fone: (077) 3663-2168/ 2183. CNPJ: 11.484. 644/0001-19 

 

 

 
PORTARIA Nº 005, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, bem como pela Lei Complementar nº 003 de 17 de junho de 2019; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias regulares para a servidora THAINARA SILVA 
DE OLIVEIRA matrícula nº. 143, ocupante do cargo de Tec. de Enfermagem, 

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que serão gozadas no período de 01 

de Janeiro de 2020 a 30 de Janeiro de 2020, referente ao período aquisitivo de 

2016/2017. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos de 01 de 

janeiro de 2020. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

EDILTON ALVES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde

 

Publique-se. Registre-se. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Morpará
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORPARÁ      
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PORTARIA Nº 006, DE 07 DE JANEIRO DE 2020. 

 
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MORPARÁ DO ESTADO 
DA BAHIA, no uso das atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, bem como pela Lei Complementar nº 003 de 17 de junho de 2019; 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º - Conceder férias regulares para a servidora RENILDA DA 
SILVA SANTOS PINTO  matrícula nº. 339, ocupante do cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, que serão gozadas 

no período de 01 de Janeiro de 2020 a 30 de Janeiro de 2020, referente ao 

período aquisitivo de 2018/2019. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos de 01 de 

Janeiro de 2020. Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

EDILTON ALVES DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde

 

Publique-se. Registre-se. 

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Morpará
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